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//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
1. PEQUENO EXPEDIENTE 

 

1.1 APROVAÇÃO DE ATA 

 
Discussão e aprovação da ata da 4ª (quarta) sessão ordinária de 2023, realizada no dia 13 
de fevereiro do corrente ano. 
 

1.2 – LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS 

1.2.1 – Expedientes oriundos do Poder Executivo Municipal 

 
Ofício nº. 183/2023 GAB/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 13/02/2023. 
Assunto: Encaminha, para deliberação do Plenário da Câmara, o Projeto de Lei nº 1.501, 
de 13 de fevereiro de 2023, que “autoriza o Município de Costa Rica a celebrar convênio 
com a Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, na forma que especifica, e 
dá outras providências”.  
 
Ofício nº. 184/2023/GAB/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 14/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 5/2023, de autoria da Mesa Diretora, para 
encaminhar relatório de execução das emendas parlamentares impositivas do exercício de 
2022.  
 
Ofício nº. 186/2023/GAB/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 14/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 8/2023, de autoria da Vice-Presidente da 
Mesa Diretora, Vereadora Rosângela Marçal Paes, para encaminhar, em anexo, 
informações sobre a formalização de Termo de Fomento para transferência de recursos 
financeiros ao Rotary Clube de Costa Rica.  
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Ofício nº. 187/2023/GAB/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 14/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 10/2023, de autoria da Vice-Presidente 
da Mesa Diretora, Vereadora Rosângela Marçal Paes, para encaminhar, em anexo, 
informações e cópias dos documentos referentes aos repasses financeiros destinados ao 
Lar dos Idosos “Roberto Lopes Gonçalves” nos exercícios de 2018, 2019, 2020, 2021 e 
2022, além de relatório dos respectivos pagamentos.  
 
Ofício nº. 188/2023/GAB/PMCR 
Remetente: Cleverson Alves dos Santos, Prefeito Municipal de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 14/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 9/2023, de autoria da Câmara de 
Vereadores de Costa Rica, para encaminhar, em anexo, informações e cópias dos 
documentos referentes aos repasses financeiros destinados ao Clube do Laço Três Divisas 
nos exercícios de 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022, além das respectivas prestações de 
contas.  
 
Ofício n.º 05/2023 
Remetente: Uriel Carvalho de Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 15/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 44/2023, de autoria do Vereador Alecksander 
da Silva Pimenta (Popó), para informar que já foi solicitado o estudo e levantamento de 
custos visando à instalação de postes de energia elétrica com luminárias na rua Gabriel 
Rodrigues da Silva, no bairro Ramez Tebet.  
 
Ofício n.º 06/2023 
Remetente: Uriel Carvalho de Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 15/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 25/2023, de autoria da Vice-Presidente da 
Mesa Diretora, Vereadora Rosângela Marçal Paes, à Indicação nº 27/2023, de autoria do 
vereador Adair Tiago de Oliveira, e à Indicação nº 33/2023, de autoria do Presidente da 
Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim. Em relação à primeira, informa que já 
está em andamento um levantamento que abrange todas as secretarias para aquisição de 
uniformes e crachás para os servidores públicos do Poder Executivo Municipal, que o uso 
de uniforme depende de um decreto ou lei de regulamentação e a decisão de adotar 
uniforme cabe a cada secretário municipal. Sobre a Indicação nº 27/2023, informa que a 
retirada de lixo acumulado no interior das lixeiras públicas no bairro São Francisco e bairros 
do entorno é responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte 
e Cultura. Em relação à Indicação nº 33/2023, informa que a limpeza e roçada de ruas e 
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logradouros públicos e privados está sendo gerida pelo Sr. Anivaldo, responsável pelo 
Departamento de Limpeza da Prefeitura, departamento este que está alocado no Ecoponto.  
 
Ofício n.º 07/2023 
Remetente: Uriel Carvalho de Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 15/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 306/2022, de autoria do Presidente da Mesa 
Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, para informar que o plantio de árvores no 
estacionamento da Igreja Santo Antônio de Pádua, neste município, é responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Esporte e Cultura.  
 
Ofício n.º 08/2023 
Remetente: Uriel Carvalho de Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 15/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 308/2022, de autoria da Segunda-Secretária 
Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina, para informar que a construção de abrigo 
de ônibus na Escola Estadual Santos Dumont é responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Educação.   
 
Ofício n.º 09/2023 
Remetente: Uriel Carvalho de Oliveira, Secretário Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento, Receita e Controle.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 24/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 17/2023, de autoria da Mesa Diretora, 
para encaminhar, em anexo, as folhas de pagamento dos servidores por Secretaria e as 
relações de RPA também por Secretaria, referentes aos meses de novembro de 2022 a 
janeiro de 2023. 
 
OFÍCIO Nº. 04/2023/MCR/SMS/DVS/MS 
Remetente: Jovenaldo Francisco dos Santos, Secretário Municipal de Saúde.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 14/02/2023. 
Assunto: Informa aos vereadores Everaldo Pereira dos Santos e Ailton Martins de Amorim 
(Presidente da Mesa Diretora), que os recursos das emendas parlamentares destinadas 
por ambos ao Fundo Municipal de Saúde para assegurar investimentos em ações de defesa 
dos animais foram utilizados para a castração de 24 cães e gatos fêmeas resgatadas pelo 
grupo “Ajude um Focinho”. Informa que o grupo “Bicho Sem Dono” não teve interesse nas 
castrações.  
 
OFÍCIO Nº 44/2023/PMCR/SMS/MS 
Remetente: Jovenaldo Francisco dos Santos, Secretário Municipal de Saúde.  
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Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 17/02/2023. 
Assunto: Solicita apresentação, em audiência pública, do relatório quadrimestral de 
prestação de contas da Secretaria Municipal de Saúde de Costa Rica, referente ao período 
de setembro a dezembro de 2022, e sugere o dia 28 de fevereiro do corrente ano para a 
realização da mencionada audiência pública. 
 
OFÍCIO 13/2023/DEMUTRAN 
Remetente: Abrão Santana Barbosa, Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
(Demutran) 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 18/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 34/2023, de autoria dos vereadores Professora 
Manuelina, Averaldo Barbosa, Rosângela Marçal e Waldomiro Bocalan (Biri). Informa que 
já foi reparado o semáforo localizado na rua João Bispo de Carvalho, no cruzamento com 
a rua Sebastião Paes Ananias.  
 
OFÍCIO Nº. 046/2023/PMCR/SMS/MS 
Remetente: Jovenaldo Francisco dos Santos, Secretário Municipal de Saúde.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 23/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta à Indicação nº 45/2023, de autoria do vereador Alecksander 
da Silva Pimenta (Popó). Informa que o Centro de Reabilitação Juliano da Silva Carvalho, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, conta com profissionais capacitados para o 
atendimento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), tais como 
neuropsicopedagoga, fonoaudióloga, fisioterapeuta, psicóloga e assistente terapêutica. 
Afirma que esses profissionais procuram sempre atualizar os conhecimentos para melhor 
atender essas crianças.   
 
OFÍCIO Nº. 047/2023/MCR/SMS/DVS/MS 
Remetente: Jovenaldo Francisco dos Santos, Secretário Municipal de Saúde.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 23/02/2023. 
Assunto: Informa que, durante o ano de 2022, foram realizados, nos postos de saúde e na 
Vigilância Sanitária, um total de 620 cadastros para castração de machos, sendo que desse 
montante três morreram (0,5%); 148 tiveram as castrações agendadas por mais de uma 
vez, mas os proprietários dos animais não compareceram na data marcada (23,8%); e 471 
castrações foram efetivamente realizadas (75,7%). 
 
OFÍCIO Nº. 050/2023/MCR/SMS/DVS/MS 
Remetente: Jovenaldo Francisco dos Santos, Secretário Municipal de Saúde.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 23/02/2023. 
Assunto: Agradece o envio de exemplar impresso da Lei Orgânica Municipal e do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Costa Rica.  
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Ofício SMAS nº 103/2023 
Remetente: Evair Gomes Nogueira, Secretária Municipal de Assistência Social.  
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 23/02/2023. 
Assunto: Agradece o envio de exemplar impresso da Lei Orgânica Municipal e do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Costa Rica.  
 

1.2.2 – Expedientes oriundos de diversos 

 
OFÍCIO Nº 84/2023/SES/MS/IBGE 
Remetente: Mario Alexandre de Pinha Frazeto, Superintendente Estadual do IBGE em Mato 
Grosso do Sul. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 15/02/2023. 
Assunto: Apresenta resposta ao Requerimento nº 12/2023, de autoria da Câmara de 
Vereadores de Costa Rica, para informar os procedimentos adotados pelo IBGE no atual 
processo de recenseamento da população brasileira quando um recenseador não 
consegue localizar nenhum morador de um imóvel para entrevista. Comunica também que 
encerrou, no dia 22 de fevereiro de 2023, o prazo para quem não foi recenseado ligar para 
o telefone 137 do IBGE e agendar a visita de um agente recenseador.   
 
Ofício Conjunto nº 001/2023-PJCR. 
Remetente: George Cássio Tiosso Abbud, Promotor de Justiça da 1ª e da 2ª Promotorias 
de Justiça da Comarca de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 15/02/2023. 
Assunto: Informa que a 1ª e a 2ª Promotorias de Justiça da Comarca de Costa Rica estão 
passando, desde o dia 23 de janeiro de 2023, pelo processo de correição ordinária, para 
receber informações, elogios ou reclamações sobre abuso, erro ou omissão dos membros 
do Ministério Público Estadual e dos órgãos auxiliares, por meio do e-mail 
corregedoria@mpms.mp.br ou pelo telefone (67) 3318-2139.   
 
Ofício Nº: 04/2023 
Remetente: Luciana Nogueira de Souza Inácio, Diretora da APAE de Costa Rica. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 17/02/2023. 
Assunto: Solicita declaração de que a APAE de Costa Rica está em pleno funcionamento 
regular nos últimos três anos.  
 

1.2.3 – Expedientes oriundos de instância do Poder Legislativo, de qualquer nível 
(federal, estadual ou municipal) 

 
OFÍCIO CIRCULAR CMB Nº 001/23 
Remetente: Jeovane Félix de Oliveira, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Bandeirantes-MS. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
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Data de protocolo: 17/02/2023. 
Assunto: Comunica a composição da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de 
Bandeirantes para o biênio 2023/2024. 
 
Ofício Circular nº 001/CMJ/2023 
Remetente: Francisco Alves de Araújo, Presidente da Câmara de Vereadores de Jateí-MS. 
Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica. 
Data de protocolo: 18/02/2023. 
Assunto: Comunica a composição da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Jateí 
para o biênio 2023/2024. 
 

1.3 – USO DE PALAVRA 

 
Oradores previamente inscritos fazem uso de palavra para tratar de matérias constantes da 
Ordem do Dia. 
 
/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 
2. GRANDE EXPEDIENTE 

 

2.1 – ORDEM DO DIA 

 
I - EMENDA MODIFICATIVA Nº 01, de 27 de fevereiro de 2023, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário da Mesa Diretora, Vereador Averaldo Barbosa 
da Costa, ao Projeto de Lei nº 471/2022. Às comissões pertinentes permanentes para 
análise e parecer. 
 
II - PROJETO DE LEI Nº 471, de 08 de agosto de 2022, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Vereador Everaldo Pereira dos Santos, que “estabelece, no âmbito do município de 
Costa Rica, medidas de proteção e bem-estar animal, e dá outras providências”. Em 
segunda discussão. 
 

III - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL ao Projeto de Lei Complementar nº 108/2022. O parecer é contrário à 
tramitação da matéria. 
 

IV - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 108, de 1º de setembro de 2022, de autoria 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito em exercício, à época, Ronivaldo Garcia Cota, que “cria 
Cargos em Comissão na estrutura organizacional do SAAE-Serviço Municipal de Água e 
Esgoto, na forma que o especifica e altera o Anexo II da Lei Complementar n°. 87/2019, e 
dá outras providências”. Se mantido o Parecer da Comissão de Constituição, 
Legislação, Justiça e Redação Final, a apreciação da matéria fica prejudicada. Se 
rejeitado o Parecer, a matéria segue em primeira discussão. 
 
V - SUBSTITUTIVO Nº 01, de 24 de fevereiro de 2023, de autoria da Mesa Diretora e do 
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Excelentíssimo Senhor Vereador Evaldo Paulino Garcia, ao Projeto de Lei nº 1.480/2022. 
Às comissões pertinentes permanentes para análise e parecer. 
 
VI - PROJETO DE LEI Nº 1.480, de 31 de agosto de 2022, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito em exercício, à época, Ronivaldo Garcia Cota, que “Instituem às Políticas 
Públicas no âmbito do Município de Costa Rica, para atendimento às mulheres, e da outras 
providencias”. Se aprovado o Substitutivo, a apreciação da matéria fica prejudicada. 
Se rejeitado o Substitutivo, a matéria segue em primeira discussão. 
 
VII - PROJETO DE LEI Nº 1.501, de 13 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal Cleverson Alves dos Santos, que “autoriza o Município de Costa 
Rica a celebrar convênio com a Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS, na 
forma que especifica, e dá outras providências”. Às comissões pertinentes permanentes 
para análise e parecer. 
 
VIII - INDICAÇÃO Nº 47, de 24 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Adair Tiago de Oliveira, que “indica, na forma regimental, após ouvido o Egrégio 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor CLEVERSON 
ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao Ilmo. Sr. 
GEANDRO DOS SANTOS ALMEIDA, Coordenador do Setor de Controle de Endemias, 
recomendando a realização de medidas para o combate de pernilongos nesta cidade”. 
 

IX - INDICAÇÃO Nº 48, de 24 de fevereiro de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora 
Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina Martins da Silva 
Arantes Cabral, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, seja 
encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao Exmo. Sr. PENIDES GARCIA JACINTO, 
Secretário Municipal de Obras Públicas, recomendando a construção de banheiro na Casa 
de Informação Turística, localizada na Praça Manoel Romualdo Gonçalves, em Costa Rica”. 
 

X - INDICAÇÃO Nº 49, de 24 de fevereiro de 2023, de autoria da Excelentíssima Senhora 
Segunda-Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Professora Manuelina Martins da Silva 
Arantes Cabral, que “indica, na forma regimental, ouvido o Egrégio Plenário, que seja 
encaminhado expediente ao Exmo. Sr. CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao Exmo. Sr. PENIDES GARCIA JACINTO, 
Secretário Municipal de Obras Públicas, recomendando a manutenção urgente dos trechos 
mais críticos das estradas rurais da região do Cafezinho, da Lagoinha, da Serrinha, do 
Morro Alto e da Fartura”. 
 

XI - INDICAÇÃO Nº 50, de 24 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Adair Tiago de Oliveira, que “indica, na forma regimental, após ouvido o Egrégio 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor CLEVERSON 
ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópias ao Exmo. Sr. 
URIEL CARVALHO DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Administração, Planejamento, 
Receita e Controle, e ao Exmo. Sr. PENIDES GARCIA JACINTO, Secretário Municipal de 
Obras Públicas, recomendando a roçada das margens da avenida Manoel Alves Ferreira, 
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do pátio da Igreja do Senhor Bom Jesus da Capela, das entradas das pontes sobre o rio 
Sucuriú e do Córrego Barbosa, no Loteamento Vila de Baús, popularmente conhecido como 
comunidade da Capela, além da disponibilização de mais uma caçamba para coleta de 
resíduos sólidos na referida comunidade”. 
 

XII - INDICAÇÃO Nº 51, de 24 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Adair Tiago de Oliveira, que “indica, na forma regimental, após ouvido o Egrégio 
Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor CLEVERSON 
ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópias ao Exmo. Sr. 
PENIDES GARCIA JACINTO, Secretário Municipal de Obras Públicas, e ao Ilmo. Sr. 
ABRÃO SANTANA BARBOSA, Diretor do Departamento Municipal de Trânsito 
(Demutran), recomendando a implantação de três lombadas (quebra-molas), na área 
pavimentada da avenida Manoel Alves Ferreira, no Loteamento Vila de Baús, conhecido 
como comunidade da Capela, nesta cidade”. 
 

XIII - INDICAÇÃO Nº 52, de 24 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, que “indica, na forma 
regimental, ouvido o Egrégio Plenário, o encaminhamento de expediente ao Exmo. Sr. 
CLEVERSON ALVES DO SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópia ao 
Exmo. Sr. JOVENALDO FRANCISCO DOS SANTOS, Secretário Municipal de Saúde, 
recomendando a instalação de assentos na área externa do Centro de Atenção Psicossocial 
– CAPS”. 
 

XIV - INDICAÇÃO Nº 53, de 24 de fevereiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Alecksander da Silva Pimenta, que “indica, na forma regimental, após ouvido o 
Egrégio Plenário, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Costa Rica-MS, com cópias ao 
Exmo. Sr. PENIDES GARCIA JACINTO, Secretário Municipal de Obras Públicas, 
recomendando a manutenção e limpeza dos bueiros (bocas de lobo) da rua Paraná e da 
avenida Sebastião Messias de Paula, próximo ao cruzamento com a rua Paraná, no bairro 
Sonho Meu IV, nesta cidade”. 
 
XV - MOÇÃO DE APOIO Nº 02, de 27 de janeiro de 2023, de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Mesa Diretora, Vereador Ailton Martins de Amorim, “ao 
Reverendíssimo Pe. José da Silva, que tomou posse como Administrador Paroquial da 
Paróquia Santo Antônio de Pádua, da Diocese de Coxim, sediada em Costa Rica-MS”. 
 

XVI - MOÇÃO DE PESAR Nº 01, de 24 de fevereiro de 2023, de autoria da Egrégia Câmara 
Municipal de Vereadores de Costa Rica, “pelo falecimento do Senhor JOSÉ CARLOS 
FERREIRA, ocorrido no dia 12 de fevereiro de 2023, no Centro de Convivência do Idoso 
(Conviver), neste município”. 
 

XVII - MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E APOIO Nº 03, de 24 de fevereiro de 2023, de 
autoria da Egrégia Câmara Municipal de Vereadores de Costa Rica, Vereador Ailton Martins 
de Amorim, “ao Excelentíssimo Senhor JERSON DOMINGOS pela eleição como novo 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE-MS”. 
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3. EXPEDIENTE DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
TEMA LIVRE PARA USO DE PALAVRA DOS VEREADORES PREVIAMENTE 
INSCRITOS. 
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Vereador/Presidente 
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